
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE PREVENÇÃO E AUXÍLIO A

DESASTRES E CALAMIDADES NATURAIS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  realização de audiência

pública  para  debater  os

impactos  das  enchentes  sobre

os produtores rurais no Espírito

Santo no corrente ano.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência que, nos termos do art. 255

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), ouvido o

Plenário  desta  Comissão,  seja  realizada  Audiência  Pública,  com

objetivo de debater os impactos das enchentes sobre os produtores

rurais no Espírito Santo no corrente ano. 

Para isto, solicitamos o convite aos representantes do:

 Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil;

 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

 Secretaria  de  Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura

Familiar;

 Instituto Nacional de Meteorologia (INMET);

 Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA);

 Instituto  Capixaba  de  Pesquisa,  Assistência  Técnica  e

Extensão Rural (Incaper);

 Banco do Brasil;

 Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB).
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

JUSTIFICAÇÃO

Este  requerimento  tenciona  a  realização  de  audiência

publica para debater a situação enfrentada pelos produtores rurais

no Estado do Espírito Santo devido às fortes chuvas recentes, com

o objetivo de debater e propor medidas de assistência imediata e

de médio a longo prazo aos nossos produtores rurais.

As  chuvas  intensas  causaram  devastação  significativa,

incluindo perdas de culturas, danos a propriedades e infraestrutura

rural, como estradas, além de impactar diretamente o sustento de

muitas  famílias  que  dependem da  agricultura.  Há  também uma

preocupação  imediata  com  o  endividamento  dos  produtores,

especialmente em relação aos vencimentos de financiamentos em

curso,  como  os  do  Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da

Agricultura Familiar (Pronaf).

Neste  cenário,  oportuno  ressaltar  a  importancia  da

participação de representantes do Banco do Brasil, e avalailação da

Caixa  Economica,  para  analisar  e  discutir  a  possibilidade  de

prorrogação  dos  prazos  de  vencimento  de  dívidas  para  os

produtores  rurais  dos  municípios  afetados,  bem como de outras

medidas  financeiras,  proporcionando  alívio  financeiro  imediato  a

esses trabalhadores.

Com efeito, esta audiência será essencial para entender a

extensão  dos  danos,  ouvir  diretamente  dos  produtores  e  das

instituições envolvidas e trabalhar em soluções práticas que possam

aliviar o impacto desta catástrofe e fortalecer a resiliência do setor

agrícola no Estado.

Portanto, ante o exposto, pedimos especial  atenção dos

nobres  pares  para  conceber  a  aprovação  deste  requerimento,

porquanto  que  o  debate  envolve  tema  de  grande  importância

nacional. *C
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Sala das Sessões, em de       de 2024.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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